
 
 
 
 
 
 
  
 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO 

 

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO – JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS nº 07.012/2018 

-TP. A Comissão Permanente de Licitação do Município de SÃO BENEDITO-CE torna público para conhecimento dos interessados o 

resultado do julgamento dos documentos de habilitação apresentados para a licitação acima referida, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE, CONFORME PLANO DE 

TRABALHO PT 027545/2016, CONTEMPLANDO AS LOCALIDADES DE SANTA LUZIA, CIGARRO E MATA FRESCA.  A Comissão 

declarou HABILITADA a empresa: SAVIRES CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ: 22.346.772/0001-12 e INABILITADA a 

empresa SERRA EVOLUTE LOCAÇÃO E LIMPEZA LTDA – ME, CNPJ: 26.033.638/0001-12, por não atendimento ao item 

3.4.2.1 do edital. Conforme prevê o Art. 109, inciso I da Lei 8.666/93 fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis previsto em lei 

para apresentação de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, caso assim desejem. São Benedito-CE, 15/01/2019. Edson 

Cleiton Pereira Sousa - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


